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O MANDADO DE INJUNÇAO E A AÇAO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 

OMISSAO NA CONSTITUIÇAO DE RE

PÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Luiz Melega 

Advogado e Diretor do IBDT 

l. Subordinado ao Titulo II� Ca

pitulo I do Projeto de Constituição de Sistema

tização - Dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Individuais e Coletivos, o parãgrafo 

51 do artigo 69 prescrevia: 

"Conee.de.,1[,-J.i e.-ã mandado de. injunç,ã.o, na 

óo,l[,ma da le.i, J.ie.mp,1[,e. que. a óalta de. no,I[, 

ma ,l[,e.gulame.ntado,l[,a to,l[,ne. inviável o e.

xe.,l[,eZeio da1., libe.,l[,dade.1., eonJ.ititueionaiJ.i 

e. daJ.i p![,e,,l[,,l[,ogativaJ.i ine.,l[,e.nte.1., a naeiona 

lidade., ã. J.iobe.,l[,ania do povo· e. ã. eidada

n.ia. " 

l . l . Esse texto , poster i o rm ente 

revisto, passou a figurar na ultima divulgação 

conhe�ida com a seguinte redação: 



''Concede4-4e-â mandado de injunção, -0em

p4e que a 6alta de no4ma 4egulamentado-

4a to4ne inviâvel o exe4cZcio do-0 di4ei 

to-0, da-0 libe4dade4 con-0titucionai-0 e 

da-0 p4e44ogativa4 ine4ente4 ã nacionall 

.dade, ã -0obe4anla e ã cidadania.'' 

l. l. l. Suprimiu-se, nesse proje

to, a expressão "na forma da lei" e acrescentou

se "dos direitos", com o que se pretendeu aper

feiçoar o texto, tendo-se em conta que o para• 

grafo 61, do referido artigo 69, prescrevia que 

as normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais teriam aplicação imediata. 

2. No texto final promulgado em 

05 de outubro do corrente ano de 7988, o manda

do de injunção aparece no inciso LXXI, do arti

go 59, com esta redação: 

"concede4-4e-á. mandado de injunção -0em

p4e que a 6alta de no4ma 4egulamentado-

4a to4ne inviável o exe4cZcio do-0 dl4el 

to-0 e llbe4dade4 con-0tltucional-0 e da-0 

p4e44ogatlva4 lne4ente4 ã naclonalldade, 

ã -0obe4anla e ã cidadania.'' 

2.7. No artigo 102, I, letra "q", 

do mesmo texto final, estã escrito qU1e compete 
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ao Supremo Tribunal Federal processar e ju]gar, 

originariamente: 

''O mandado de �n1unção, quando a elabo4� 

ião da no4ma 4egulamentado4a óo4 at4L

bulção do P4e-0Ldente da Repúbllea, da 
Cang4e-0-00 Naelanal, da Câma4a da-0 Vepu

tada-0, da Senado Fede4al, da-0 Me-0a-0 de 

uma de-0-0a-0 Ca-0a-0 Legl-0lativa-0, da T4Lb� 
nal de Conta-0 da União, de um da-0 T4Lb� 
nai-0 Supe4La4e-0, ou da p4Ôp4La Sup4ema 
T4ibunal Fede4al.'' 

2.2. E no artigo 105 (inciso I, 

letra ''h''), que cuida da competincia do Superior 

Tribunal de Justiça, estã escrito que lhe comp� 

te processar e julgar, originariamente: 

''o mandado de injunção, quando a elabo4� 
ção da no4ma 4egulamentado4a óo4 at4L
buição de Ô4gão, entidade ou auto4idade 
óede4al, da admini-0t4ação di4eta ou in
dl4eta, exeetuado-0 0-0 ea-00-0 de eompetê� 

eia do Sup4emo T4ibunal Fede4al e do-0 

Ô4gão-0 da Ju-0tiça Milita4, da Ju-0tlça 

Elelto4al, da Ju-0tlça do T4abalho e da 

Ju-0tiça Fede4al.'' 

2.3. E no artigo 103, 

texto final promulgado em 05.10.88, 

ainda do 

li-se que 
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podem propor a ação de inconstitucionalidade, o 

Présidente da Republica, a Mesa do Senado Fede

ral, a Mesa da Câmara dos Deputados, a Mesa de 

Assembleia Legislativa, o Governador de Estado, 

o Procurador-Geral da Republica, o Conselho Fe

deral da Ordem dos Advogados do Brasil, Partido 

Político com representação no Congresso Nacio

nal, Confederação Sindical ou Entidade de Clas

se de Ambito Nacional. 

2.3.1. Compete ao Supremo Tribu

nal Federal processar e julgar, originariamente, 

a ação direta de inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo federal ou estadual (art. 102, 

I' ''a,,) . 

2.3.2. Declarada a inconstitucio 

nalidade por omissão de medida para tornar efe-
. 

. 

tiva norma constitucional, serã dada ciência ao 

Poder competente para a adoção das providências 

necessãrias e, em se tratando de 5rgão adminis

trativo, para fazê-lo em trinta dias (art. 103, 

parãgrafo 29). 

3. Ensinam os lexicos que o ver

bo injungir significa obrigar, impor a obrigação 

de, ordenar. Provem do latim injungere com mu

dança de conjugação. Injunção, tambem do latim 

2118 



injunctionem, traduz-se por pressão de circuns
tâncias, união, ligação, convergência de fato-
res que determinam, fatalmente, um 
umâ conseqüência (Grande Dicionãrio 
Prosõdico - da Lingua Portuguesa 
Francisco da Silveira Bueno). 

resultado, 
EtimolÕgico

Professor 

3.1. Na Enciclopidia .Saraiva do 
Direito, vol .44, pãg.229, o vocãbulo injunção i 
definido como ordem formal, pressão das circun� 
tâncias, o que i imposto, aquilo que compele a 
alguma atividade, ordem imperativa

! 
que nao se 

discute, mas se cumpre - CR. 

3.2. No direito inglês conhece
se o '' writ of injunction'', logo mais tomado de 
empristimo pelo direito norte-americano. 

A "injunction'' tem, no entanto, 
conceito diverso. Seria uma ordem judicial (edf 
·tada ''in a case in equity'') que determina a uma 
parte que se abstenha de fazer ou continuar a 
produzir algo, seja um ato particular, seja uma 
atividade, porque isto ensejaria dano irreparã
vel (Joel B. Grossman e Richard•S. Wells, Cons
titutional Law and Judicial Policy Making, Nova 
Iorque: Longman, 3a.ed., 1988, pâg.703 Apud 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho Repe�tõrio 
10B de Jurisprudência 20/88, pag; 297). 
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3.2.1. No "Black's Law Dictionary" 
percebe-se que a '1injunction'' e ato proibit6rio 
expedido por Tribunal de Eqilidade i parte con
triria num processo, ou a outra parte especial
mente demandada, proibindo-lhe fazer algo, por 
si ou seus prepostos, que esteja ameaçando ou 
intenta cometer; ou proibindo-lhe a continuação 
de tal ou qual ato carecedor de eqilidade e les! 
vo para o autor, sempre que não possa ser ade
quadamente reparado mediante ação do Direito co 
mum (Carlos Aurelio Mota de Souza - "O Estado de 
S.Paulo", edição de 04.09.88, fl.43). 

3.3. No direito itali21no,como re 
fere o mesmo ilustre Professor Manoel G.Ferrei
r a F i l h o no estudo e i ta d o , sabe-se de uma " i n g i u !:! 
zione", assim explicada por Roberto Sciacchitano: 
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"T 11.a:ta-1., e. d e. . um -i..nf.J :t-i..:tu:to p11.o e. é1., 1., u.al me.
d-i..an:t e. o qual pode. c.onf.Je.gu-i..11.-1.,e. uma de.
c.-i..1.,ão de. e.onde.nação de. 6011.ma malf.J 1.,,í.,m
ple.1., que. a do pll.oc.e.1.,1.,0 011.d-i..nâ11.-i..o. Vada 

e.1.,:ta c.a11.ac.:te.11.Z1.,:t,i.,c.a, o p11.oc.e.d-i..me.n.:to e. 
pa11.:tic.ula11.me.n:te. íi:t-i..l pall.a 01., c.11.ê.d-i..t.01., 

c.e.11.:tof.J e. mun-i..dof.J de. p11.ova, e.m 11.e.lação 
aof.J qua,i.,1., o de.ve.do11. não :te.11.ia 11.azão pa-

11.a 11.e.1.,,i.,1.,;t,i.,11, e.m juZzo e. pode.11.la 6azê-lo, 
num pll.oc.e.f.Jf.Jo 011.d-i..nâ11.lo, f.Jome.n:te. c.om 6l
nal-i..dade. d-i..la:t�11.,i.,a da e.onde.nação.'' 



Nenhuma semelhança, portanto, 

com o mandado de injunção ou com a ação de in
constitucionalidade por omissão. 

3.4. No escÕlio do Professor Jo
sé Afonso da Silva, o mandado de injunção nas
ceu na Inglaterra, no crepúsculo do século 14, 

fundado em juizo de eqüidade, que no direito a� 
glo-americano tem sentido muito especial. A equi 
ty justifica a outorga de direito, por via ju-· 
risdicional, quando a falta de reg'ulamentação 
ou quando a common law (direito costumeiro fun
dado em precedente judicial) não oferece sufi
ciente proteção ao direito do cidadão. Diz a En 

ciclopédia Britânica, informa esse conhecido Pro 
fessor: "por volta do fim do século 14, a Corte 
de eqÜidade começou a conceder injunções e, em
bora mais tarde as cortes de common law adqui
rissem jurisdição para outorgar injunções, o r� 
médio foi sempre reconhecido como um remédio e� 
sencialmente de eqÜidade". Nos Estados Unidos, 

ainda de acordo com a mesma Enciclopedia, a in
junção mantem seu carâter essencial de ''writ of 
equity" e, como na Inglaterra, cobre um la-.r-qo 

espectro de tipo de ofensas ou de condutas ofe� 

sivas. O mais significativo desenvolvimento des 
sa medida nos Estados Unidos, continua o culto 

Professor, d�u-se em relação âs disputas traba-
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lhistas (labor injunction), rrias foi ele tambem 

muito utilizado para fazer a lei antitruste, a 

legislação sobre seguros e câmbio, sobre prote

ção de alimentos naturais contra a contaminação, 

sobre a pureza das drogas medicinais e, mais i� 

portante, para proteger os direitos constitucio 

nais. 

No direito anglo-americano a in

junçãn pode ser usada para obter um mandado ju

dicial de fazer ou não fazer alguma coisa, o que 

vale dizer, para outorga de um direito ou para 

impedir atuação restritiva de direitos e prerr2 

gativas. Lã o mandado de injunção pode ser man

dat6rio e proibit6rio, distinção que não cabe

ria fazer com o nosso novo instituto, criado b� 

sicamente para efetivar o exercicio de direitos, 

liberdades e prerrogativas constitucionais, em 

cada caso concreto, que a falta de normas regu

lamentares não propicie (Jornal do Brasil, edi

ção de 26.09.88). 

Para este renomado Professor o 

mandado de injunção não se confunde com a incons 

titucionalidade por omissão. Esta ultima teria 

por objetivo a obtenção de decisão que estimule 

a produção das normas (leis, etc.) necessãrias 

a integrar a eficãcia de mandamento constituci� 

nal que as requeira. 
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O mandado de injunção visaria bb 
ter o direito em favor do impetrante, quando i
nexistam normas regulamentadoras do dispositivo 
constitucional que outorgue direitos,· liberda
des ou prerrogativas. 

Nessa linha de raciocinio, que 
bem distingue as duas figuras, o mandado de in
junção não seria o instrumento prÕprio para ob
ter a produçãd de normas reguladoras, atributo 
deixa�o apenas a ação de inconstitucibnalidade 
por omissão. 

Este e tambem o entendimento de 
Carlos Aurelio Mota de Souza, conforme se vê do 
artigo divulg

0

ado pelo "O Estado de S.Paulo", e-· 
dição de 04.09.88. 

4. A pesquisa dos trabalhos da 
Assembleia Constituinte �ostra que a ideia do 
mandado de injunção, com"as caracteristicas de 
ordem imperativa, de determinação a ser cumpri
da pelo Õrgão ou autoridade a quem dirigida, jã 
constava das Sugestões n9s 155-4 e 156-2 de au
toria conjunta do Senador Virgilio Tãvora e do 
Deputado Carlos Virgilio. 

4.1. A Sugestão 155-4 dizia que 
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•se caracterizasse a inconstitucionalidade por 
omissão, conceder-se-ia mandado de inJunção, ob 
servado o rito processual estabelecido para o 
mandado de segurança. E a Sugestão 156-2 rezava 
que a não edição de atos ou normas pelos Pode
res Legislativo, Executivo e Judiciãrio, visan
do a implementar a Constituição, implicaria a 

inconstitucionalidade por omissão. 

4.2. Esse mesmo propõsito constou 
da Sugestão 367-l, de 03. 04. 87, de autoria do 

Sr. Ruy Bacelar, que estava assim redigida: 

"0.6 dú1.eLto.6• c.on6e1tido.6 polr. e.6:ta Con.6:ti

:tuição e, que dependam da lei ou de plr.o

vidênc.ia.6 do E.6:tado .6e1tao a.6.6egu1r.ado.6 

po1r. mandado de injunção, no c.a.60 de o

mi.6.6ão do Pode,1r. Public.o. 

O mandado de injunção :te1r.ã o me.6mo Jr.i

:to p1r.oc.e.6.6ual e.6:tabe,le,c.ido pa1r.a o manda 

do d e, .6 eg uJr.ança. " 

4 . 3 . Na jus ti f i e ação d os senhores 

Virgilio Tãvora e Carlos Virgilio estã dito que 

suas proposituras visavam a efetivar a produção 

de direitos públicos, subjetivos criados, de fo� 

ma genérica, pela Constituição, os quais, se não 

implementados pelos poderes constituidos,median 
te a edição de atos e normas integrativos, ense 
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jariam a inconstitucionalidade por omissão, que 
por sua vez teria, no mandado de injunção, ele
vado ã eminência de garantia constitucional, a 
forma pro·cessual adequada para deflagrar o pro
cesso legislativo capaz de sanar a omissão. 

4.3.l. Essa preocupação no tocaD 
te ã inercia dos poderes constitu,dos, afirma
ram aqueles dois constituihtes, existe em virias 
pa,ses, revelando-se, de forma marcante, na It� 
lia e em Portugal, sendo que este ultimo Pa1s 
introduziu na Sija Constituição a figura da ''in
constitucionalidade por omissão''. 

4.3.2. As suas Sugestões teriam, 
assim, como modelo, a norma constitucional do 
artigo 283 da Carta Portuguesa, que tem a reda
çao que se segue: 

"l. A tc.equeJr.imento do Ptc.ef.iidente da Rep� 
blica, do Ptc.ovedotc. de JuJtiça ou, com 
6undamento em violação de ditc.eito-6 da-6 
tc.egiÕe-6 autônoma-6, do-6 Ptc.e.Jidente-6 da-6 
Af.if.iembléia-6 Regionai-6, o Ttc.ibunal Con-6-
titucional aptc.ecia e vetti6ica o não cum 
ptc.imento da ConJ,t,[tuição pote. omiJJão da-6 
medida-6 legiJlativa-6 nece.JJátc.ia-6 patc.a 
totc.natc. exeqUZvei-6 a-6 notc.ma-6 conf.ititucio 
na.i-6. 
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2. Quando a T�ibunal Can6titucional ve
�i6ica� a exi6tência de incan6tituciana 

. 
-

lidade pa� omi66io, da�� di66o conheci-

mento ao 5��io legi6lativo competente.'' 

4.4. Essa norma constitucional, 
do Estatuto Político Português, foi examinada 
por ilustres constitucionalistas daquele Pais, 
entre eles Iíaltino Mories, Jose Mãrio Ferreira 
de Almeida, Ricardo L. Leite Pinto e Jose Joa
quim Gomes Canotilho. 

Os três primeiros são os autores 
da obra "Constituição - Republica Portuguesa a
notada e comentada'', Lisboa, 1983. O ultimo prQ 
duziu o excelente ''Direito Constitucional '', 6i
vraria Almedina, Coimbra, 1983. 

4.4.J. Na primeira obra citada, 
os seus autores anotam (fls.544 e segs.) que r� 
sulta do artigo 283 atrãs transcrito, que sõ he 
verã lugar a "juízo de inconstitucionalidade por 
omissão'' , quando ocorrerem, cumulativamente, os 
requisitos seguintes: a) que haja violação (por 
omissão) de uma ou mais nor�as constitucionais; 
b) que careçam elas de exeqüibilidade; c) que, 
objetivamente, �ão haja medidas legislativas c� 
pazes de tornar exeqüíveis tais normas constitu 
cionais. 
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Os argumentos contraries ã manu
tenção da medida, fazem ressaltar o carater po
lítico do juízo. Entre as razões que justifica
riam a existência da norma constitucional, apo� 
ta-se a lição do direito comparado e da justiça 
constitucional em outros ordenamentos, a qual 
indicia a colocação do problema da relevância 
da omissão legislatiia, em especial a pratica 
dos Tribunais Constitucionais da Alemanha Fede
ral e da Ital ia. Informam tambem estes autores, 
que a Constituição Iuguslava e o unice exemplo, 
alem da Carta Portuguesa, que consagra a figura 
da inconstitucionalidade por omissão. 

4.5. Gomes Canotilho, na obra ci 
tada, 3a.edição, pags.714 e segs., tambem acen
tua que a Constituição Portuguesa de 1976 e um 
dos raros textos constitucionais que consagra 
e�pressis verbis a possibilidade de uma incons
titucionalidade por omissão, chegando ao ponto 
de considerar a fiscalização da constitucional! 
dade por omissão de normas jurídicas, como um 
dos limites materiais de revisão, isto e, as 
leis de revisão constitucional, que córrespondem 
�m nosso direito ãs emendas constitucionais, d§ 
vem respe{tar a fiscalização da constitucional! 
dade por ação ou por omi :;são de normas jurídicos, 
como se vê do art.29.D, letra "m", da aludida Carta. 
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Lembra esse autor que o reconhe

cimento da possibilidade de não cumprimento da 

Constituição, em virtude de um silêncio incons

titucional dos orgãos legislativos, assenta no 

pressuposto da superioridade formal e material 

da constituição relativamente ã lei ordinária. 

A lei constitucional impõe-se como determinante 

heterônoma superior e como parâmetro da consti

tucionalidade, não so quando o legislador atua 

em desconformidade com as normas e princ,pios 

constitucionais, como quando permanece inerte, 

não cumprindo as normas impositivas de medidas 

legislativas necessárias ã concretização da.lei 

fundamental. 

4.5.l. Para este ilustre publi

cista deve-se entender, como omissão legislati

va inconstitucional, o não cumprimento de impo

sições constitucionais permanentes e concretas, 

noção que permite se formulem as seguintes con

siderações: 
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a) O conceito de omissão legislativa nao se 

reduz a um principio naturhl1stico, a um sim 

ples não fazer ou � um singelo ''conceito de 

negação''. Omissão em sentido jur1dico-consti 

tucional significa não fazer aquilo a que, de 

forma concreta, se estava constitucionalmen

te obrigado. A omissão legislativa, para atin 



gir a eminência de um significado autônomo e 

relavante, deve filiar-se a uma exigência 

constitucional de ação, o que vale dizer nao 

ser suficiente o simples dever geral de le
gislar para fundamentar a omissão constitu

cional. 

b) As omissões legislativas inconstitucionais 

derivam do não cumprimento de imposições con�· 

titucionais legiferantes em sentido estrito, 
ou seja, do não cumprimento de normas que, de 

forma permanente e concreta, vinculam o le� 

gislador ã adoção de medidas legislativas con 

cretizadoras da Constituição. 

Nessa linha de raciocinio devem ser separa

das as omissões legislativas resultantes da 

violação de preceitos constitucionais concr§ 
tamente impositivos, do não cumprimento da 

Constituição derivado da não atuação de� 
mas-fim ou normas-tarefa, abstratamente impQ 
sitivas. Assim, serã diferente dizer que ocor 
re uma omissão legislativa inconstitucional, 
quando o legislador não adota as medidas le

gislativas necessãrias para dar execuçao a 

preceitos constitucionais que de forma perm� 

nente e concreta impõem, exemplificativamen

te, o estabelecimento e atualização do salã-
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rio � nacional; organização funcio-m1nimo a e 
namento de um sistema de segurança social; a 
criação de um serviço nacional de saúde, uni 
versal, geral e gratuito; a criação e desen-
volvimento de reservas e parques naturais e 
de recreio; a formação e criação de uma rede 
nacional de assistencia materno-infantil; a 
garantia de um ensino bisi�o universal, obr! 
gatõrio e gratuito; a execução de reforma a
griria, do que não dar cumprimentb a normas
fim e normas-tarefa que, de forma permanente, 
mas abstrata, impõem a prossecução de certos 
objetivos, como e o caso, verbi gratia, das 
recomendações constantes dos artigos 99 e 819 
da Carta Portuguesa, que correspondem ãs no� 
sas normas constitucionais programiticas. 

A falta de cumprimento dos fins e objetivos 
da constituição e tambem inconstitucional, po 

. � 

rem a sua concretização depende essencialmeD 
te da Carta Política e dos instrumentos demo 
criticas, ao passo �ue ai omissões legislati 
vas inconstitucionais, em sentido restrito, 
podem gerar uma ação de inconstitucionalidade 
por omissão, nos termos do art.283 da Carta 
Portuguesa. 

c) Canotilho lembra, ainda, que a doutrina 
alude, com certa freqaencia, ã distinção en-



t1, omissão em sentido formal e omissão em 
� .ntido material, assim como entre omissões 
absolutas e relativas. A despeito dos probl� 
mas vãrios que tais distinções suscitam, en
tende que se pode afirmar que um conceito ju 
ridico-constitucional de omissão e compat'ível 
com omissões legislativas parciais, assim co� 
preendidas aquilas que r�sultam do fato de 
os atos legislati·vos concretizadores de impg 
sições legifera�tes favorecerem certos gru
pos ou situações, esquecendo outros grupos e 
outras situações que reunem os mesmos pressu 
postos de fato. Esse tipo de concretização i� 
completa pode originar-se de uma inteDção d� 
liberada do legislador em outorgar vantagens 
a determinados grupos ou em favorecer certas 
situações, violando com esse procedimento o 
principio da igualdade e praticando uma in
constitucionalidade por ação, como pode deri 
var apenas de uma incnmpleta apreciação das 
situações de fato, ausente, porem, o propõsi 
to de arbitrãria e unilateralmente beneficiar 
somente alguns grupos ou situações. Nesta u} 
tima hipõtese ocorrerã uma inconstitucional! 
dade por omissão e não por ação. Precisamen
te por isso e que se afirma que a omissão 1§ 
gislativa existe quando o legislador não cu� 
pre ou cumpre incompletamente o dever consti 
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tucional de emanar normas destinadas a atuar 

as imposições constitucionais permanentes e 

concretas. 

d) No entendimento do ilustre constituciona

lista português, a inconstitucionalidade por 

omissão ê um instituto que reflete as insufi 

ciências da redução do Estado de Direito De

mocrãtico aos processos e instrumentos típi

cos dos ordenamentos liberais. Daí porque a 

generalidade da doutrina não reconhece um ii 
reito subjetivo dos cidadãos ã atividade le

gislativa. Ainda que haja um dever jurídico

constitucional do legislador, no sentido de 

adotar as medidas legislativas necessirias 
li "T' • para tornar exequ1ve1s as normas da Consti-

tuição, a esse dever não corresponde automa

ticamente um direito fundamental i legisla

ção. Essa seria a razão da moderna tendência, 

que. se firma no sentido de admitir ser neces 

sirio institucionalizar formas democrãticas 

que conduzam a um maior esforço da proteção 

jurídica contra omissões inconstitucionais 

(ações populares, direito de iniciativa le

gislativa popular, petições coletivas e, em 

geral, formas de acentuação da democracia par 

ticipativa). A Constituição Portuguesa, no e!! 

tanto, arredou qualquer possibilidadedeações 



populares universais, de ações individuais 

de defesa e de ações administrativas contra 
comportamentos omissos do legislador, como 
resulta claro do seu artigo 283-1. 

e) Igualmente ocorre omissão legislativa in 
constitucional, informa o mesmo autor, quan 
do o legislador não cumpre as �rdens de le-
9islar constitucionalmente consagradas em 
certos preceitos da lei fundamental. As or

dens de legislar, diferentemente das impos! 
ções constitucionais (que são determinações 
permanentes e concretas), traduzem-se, em 
geral, em imposições únicas, vale dizer, i� 
posições concretas mas não permanentes, de 
emanação de uma ou vãrias leis necessãrias 

ã criação de uma nova instituição ou ã adae 
tação das velhas leis e uma nova ordem con� 

titucional. Com
r

i exemplo dessas ordens de 
legislar Canotilho aponta o art.244 da Lei 
Constitucional Portuguesa n9 l, publicada 
no Diãrio da Republica n9 227, I Serie, de 
30 de setembro de 1982, que ordenou ã Asse� 
bleia da Republica a aprovação da le9isla
ção respeitante ã organização, funcionamen
to e processo do Tribunal Constitucional,num 

determinado prazo. Como ordem de legislar 
essa imposição constitucional esgotou-se com 
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a publicação da lei sobre a organização e fu� 
cionamento daquela Corte. 

f) O destinatirio das imposições constitucio 
nais e das ordens de legislar, cuja falta de 
cumprimento conduz a inconstitucionalidade 
por omissão e, nos termos da Constituição Por 
tuguesa, o legislador. Canotilho põe em dGvi 

da a virtude dessa solução, porque entende 
que, algumas. vezes, as medidas necessirias a 
dar exeqüibilidade ãs normas constitucionais 
podem reconduzir-se a atos não legislativos, 
como acontece com disposições constitucionais 
que se d i ri g em. a.o Esta d o e não apenas a os o r 
gaos legiferantes. 

g) A inconstitucional.idade por omissão nao 
se germana necessariamente aos prazos ou tem 
pos dentro dos quais deveria ocorrer a ativi_ 
dad.e legiferante necessiria para tornar exe
qÜTveis os preceitos constitucionais. Como 
norma geral, o legislador constituinte fixa 
prazos quando se trata de Q_rdens de legislar. 
Na hipótese de omissõe� derivadas do não cum 
primento de imposições constitucionaís, os 
momentos decisivos para verificação da exis
t_ência de inconstitucionalidade são mais a im 
portância e indispensabilidade da medida le-



gislativa para dar operatividade prãtica as 

normas constitucionais, do que a fixaçãq de 

eventuais limites ad quem, como observa, com 

razão, o ilustre constitucionalista. 

5. No pressuposto de que se des

conhece texto outro, que não o da Constituição 

Lusa, sobre o tema· aqui vertido, e que esse tex 

to teria, de alguma forma, servido de inspira

ção aos constituintes brasileiros, que introdu

ziram na atual Carta Politica o mandado de in

junção (art. 59, inciso LXXI) e a ação de incon� 

titucionalidade por omissão (art.103, parãgrafo 

29), não seria demasia o recurso ã experiência 

e aos .ensinamentos dos doutrinadores lusos, na 

aplicação e interpretação dos textos constitu

cionais que consagraram aquelas duas providên

cias, respeitadas, como parece natural, as pec� 

liaridades dos dois sistemas constitucionais. I� 

so não obstante o fato de a Constituição Portu

guesa não conhecer o mandado de injunção, cujas 

origens devem ser procuradas no direito anglo

americano, embora o instituto li desenvolvido 

não se identifique com a figura agora criada p� 

la nova Constituição Brasileira; ainda que com 

ela possa ter alguma afinidade. E que as . duas 

medidas poderão ser melhor entendidas se anali-

2135 



sadas em conjunto, pondo-me em releva os deta-

1 hes que as aproximam e as minúcias que as dis

tanciam. 

6. Nessa linha de pensamento, 

uma primeira observação diz respeito ao fato de 

que o mandado de injunção, nos termos em que CQ 

locado no inciso LXXI do art.59 da atual Carta 

Pol1tica, sõ terã lugar na ausência de norma re 

gulamentadora que torne inviãvel o exerc1cio dos 

direitos e liberdades constitucionais e das pre( 

rogativas ineren_tes ã nacionalidade, ã soberania 

e ã cidadania. No que se refere aos 

parece correto admitir-se que o texto 

direitos, 

referido 

abrange aqueles enumerados no art.59 do novo E� 

tatuto Pol1tico, isto e, os direitos e garan

tias fundamentais, como ainda aqueles arrolados 

nos artigos 69 e 79, ali classificados como di

reitos sociais, o que vale dizer que a expres

são agasalha os direitos individuais e coleti

vos, que-comportem a medida. 

As l i b e r d a d e s c o n s ti tu cio na is , d e 

uma certa forma, identificam-se com os direitos 

e garantias fundamentais, ou deles fazem parte 

como especies de um mesmo gênero. A nacionalida 

de e objeto do Cap1tulo III, T1tulo II, do mes

mo Estatuto Pol1tico, de forma que não seria di 

f1cil entender-se quais são as prerrogativas a 
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ela inerentes. O mesmo poder-se-ia afirmar com 

relação ã cidadania, que indica o status de q_uem 

esteja no gozo dos direitos civis e politicos. 

O Capitulo IV, tambem do Titulo II, fornece ao 

interprete seguros elementos "a respeito de suas 

prerrogativas". 

6.1. Mas complexo seria dizer 

quais sao as prerrogativas inerentes ã sobera

nia, se a esta pode-se conceituar como o poder 

ou direito subjetivo da comunhão social organi

zada em Estado. Ou então o poder incontrastãvel 

de querer coercitivamente e de fixar as compe

tincias, como diz Herculano de Freitas no seu 

clãssico ''Direito Constitucional'', pãg.28. Tudo 

que conduza a esse poder ou direito subjetivo· 

de comunhão social organizada em Estado, esta

ria abrangido no conceito de prerrogativas ine

rentes ã soberania. Restaria identificar, então, 

quais as normas inscritas no Estatuto Politico, 

que careceriam de legislação reguladora destine 

da a viabilizar as prerrogativas da· soberania, 

cuja omissão ensejaria o pedido de mandado de 

injunção. 

6.1.2. Não se ignora que o con� 

ceita de soberania e .essencialmente polimico, 

varia11do segundo as concepções teocrãtica, dem2 
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crãtica, juridica, negativista, pluralista e d§ 

cisionista (A. Machado Pauperio - O conceito P2 
lêmico da soberania, Rio de Janeiro, 1949 e Pi� 

to Ferreira - Enciclopedia SaraiNa do Direito, 

vol. 69, pãg. 382 e seguintes). 

A concepção teocrãtica descobre 

na soberania uma origem divina. 1: a teoria do di 

reito divino dos reis, representantes dos deu

ses na terra, que a fundamenta. A corrente dem9 

crãtica pretende que o poder politico e a sobe

rania procedem e têm a sua origem no povo. Seus 

grandes defensores são Barthel emy, Duez, Vi 11 ey, 

Hauri ou e Bosanquet. Resume-se na ideia do mo

derno Estado democrãtico de direito, quando pr2 

clama que todo poder emana do povo e em seu no

me e exercido. Diferentemente a concepção juri

dica pretende que� soberania e apenas uma qua

lidade do poder do· Esta do, e. não reside no povo 

ou na nação. Os seguidores da teoria negativis

ta, entre eles Nicolas Politis e Leon Duguit 

( L e s no u v e 11 e s tenda n c e s de dr oi t i n te• q1 a ti o n n e 1 

e Leçons de droit pu�lic Qeneral) entendam qµe 

a soberania não existe. Querem eles que essa ex 

pressão seja eliminada porque a reputam nociva 

e perigosa no mundo das relaç5es internacionais. 

A ideia pluralista de soberania tem como seu 

mais autorizado defensor Marcel de la Bigne 
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Villeneuve (Traitê gênêrale de l 'État, Paris, 

1929, vol.I), segundo o qual todos os grupos s2 

ciais e o pr6prio individuo, no âmbito de �µa 

comp�tência, são soberanos, as atribuiç6es sob� 

ranas do Estado se exercendo somente no dominio 

politico-juridico em geral. A concepção decisi2 

nista da soberania, como informa Pinto Ferreira, 

estudo citado, estaria reduzida ã ideia de ser 

ela a universalidade da decisão numa esfera de

terminada, seria a ultima instância concreta de 
, 

� 

cisiva, relegado o Estado ao poder de decisão, 

confundindo legalidade e legitimidade, segundo 

a exposição de Herman Heller e Carl Schmitt. 

Sem duvida, no entanto, que a pr� 

tica do moderno estado de direito do Ocidente, 

nas palavras de Pinto Ferreira, encaminha a dou 

trina da soberania para a fundamentação democr� 

tica, isto ê, o poder que emana do povo e ê exer: 

cido em seu nome, mas que se autolimita pela 

Constituição, pelas regras do direito e do bem 

comum, em favbr da liberdade e da segurança dos 

cidadãos. Esta parece ser a concepção acolhida 

pelos Constituintes (art.19, parãgrafo unico da 

nova Carta). 

6.2. Seria legitimo afirmar-se, 

do que antes foi exposto, que o modelo brasilei 

ro, de certa forma, não difere do português,qua� 
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do lã se afirma que as omissões legislativas iº 
c o n s ti tu c i o na i s , que jus ti f i c a m a a ç ã d de i n c o n � 
titucionalidade por omissão, derivam do não cu� 
primento de imposições constitucionais legife
rantes em sentido especifico, que de forma per
manente e concreta vinculam o legislador ã ado
ção de medidas legislativas concretizadoras �a 
Constituição. O mesmo principio aplicar-se-ia ao 
mandado de injunção. 

6.3. Tambêm constituiriam objeto 
dessas medidas as omissões parciais e as ordens 
de legislar, ·segundo as define Canotilho e fo
ram atrás explicadas. 

6.4. O mandado de injunção e a 
ação de inconstitucionalidade por om:issão nao P2 
dem sofrer limites ou restrições no tempo, o que 
significa dizer que podem ser exercitados a qual 
qu�r momento e que ficam excluidas as hip6teses 
de prescrição, decadência, etc. 

6.5. Diferentemente da Carta Por 
tuguesa, pensamos que a ação de inconstituciona 
lidade por omissão, assim como o mandado de in
junção,' não têm como desti natãri os apenas os õr 
gãos do Poder Legislativo. Isso porque, como an 
tes demonstrado, os arts. 102, I, letra 11 q 11 e

l l O 5 , I , l e t r a II h 11 , prevê em a impetração d o ma n -
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dado de injunção contra o Presidente da Republi 
ca e 5rgãos, entidades ou autoridades federais. 
E o ari. 103, parigrafo 29, deixa claro que e 
poss"ível a ação d,e inconstitucionalidade por omi� 
são contra 5rgão administrativo, que teria tri� 
ta dias para a adoção das providências reclama
das e consideradas leg"ítimas. 

6.5.l. No que se refere ã legiti 
maçao para a propositura das medidas aqui exami 
nadas, ji foi dito que o artigo 103, itens Ia 
IX, de nova Carta, restringem o uso da ação de 
inconstitucionalidade por omissão ao Presidente 
da Republica, i Mesa do Senado Federal, i Mesa 
da Câmara dos Deputados, i Mesa de Assembleia 
Legislativa, a Governador de Estado, ao Procurê 
dor-Geral da Republica, ao Con�élho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, a partido pol"íti 
co com representação no Congresso Nacional e a 
Confederação Sindical ou Entidade de Classe de 
Ãmbito Nacional. 

6.5.2. Se a restrição se fez com 
r e l ação i a ç a o d e i n c o n s ti tu c i o na l i d a d e por o mi � 
são, parece 15gico admitir que ao mandado de i� 
junção se intitulam qualquer pessoa e/ou entidê 
de com leg"ítimo interesse na proposição da medi 

. 

-

da, quando a omissão de norma reguladora seja 
suscept"ível de lhes causar dano ou torne invii-
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vel a percepçao ou o exerclcio de direito cons
titucional previsto. 

6.6. A açao de inconstitucionali 
dade deve ser processada e julgada, originaria
mente, pelo Supremo Tribunal Federal (art. 102, 
I, "a" e 103 parãgrafos 29 e 39). 

De regra, a inconstitucionalida
de resulta d·e um comportamento positivo do Poder 
Publico, que transgride ou violenta uma norma. 
Agora, a inconstitucionalidade deriva, também, 
da omissio de editar lei complementar· ou ordin� 
ri a , n e c e s s ã ri a par a tornar · e f e ti v a a norma c o n s 
titucional. 

6.7. Q mandado de injunção sera 
processado e julgado pelo Supremo Tribunal Fede 
ral (art. 102, I, "q") e pelo Superior Tribunal 
d� Justiça (art. 105, I, 11h 11 ), dependendo do or 
gão,.éntidade ou autoridade contra quem haja si 
do proposto. 

6.7.l. A allnea 11 h 11, inciso I do 
art. 105, ress�lva, contudo, os casos de compe
t�ncia dos 5rgios da Justiça Militar, da Justi
ça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Just! 
ça Federal, o que vale dizer que o julzo singu
lar e os tribunais dessas justiças podem proce! 
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sar e julgar o mandado de injunção, conforme se 
ja à caso. 

6.7.2. Como ã Justiça do Traba
lho cabe conciliar e julgar os dissidios indivi 
duais e coletivos entre trabalhadores e emprege 
dores, �. na forma da lei, outras controvérsias 
decorrentes da relação de tr�balho, bem como os 
litigios que tenhain origem no cumprimento de suas 
pr6prias sentenças, inclusive coletivas (artigo 
11 4 d a nova C o n s ti tu i ç ão ) , pensam os , com a m ã xi 
ma vinia do Professor Manoel Gonçalves Ferreira 
filho, q�e o mandadn de injunção alcahça os di
reitos sociais. 

6.7.3. O-ilustre Pr_ofessor, no eâ 
tudo divulgado pelo ''Repert6rio IOB de Jurispr� 
d i n c i a n Q 2 O/ 8 8 , p ã g s . 2 9 7 e s e g u i n te s " , ex p r e� 
sa entendi'mento no sentido de que o manda·do de 
injunção pressupõe ·direito subjetivo, isto e, a 
tacul�ade conf�rida pnr nor�a auto-ex�cutãvel� 
jã que no·rma ·não au·to-executãvel pro.priamente 
não ·co·nfere di_reito e s .. n expectativa de direi
to. O mandado de injunç�o tem campo restrito, ! 
f�rma, c�bendo apenas ''a falta de_·norma :regula
:mentadora ,q·ue torne inviãvel o exercício dos di 
reitos e li'berdade·s tonstituci·ohais e prerroga
tivas i·nerentés ã nàci·onaiidade, ã soberani'a e 
·ã ,cidada'nia". :para b renomado con-stituci·onalista, 
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a parte final "inerentes ã nacionalidade, 5 so

berania e ã cidadania'' , estaria a restringir o 

a·lcance do mandado, que serviria para a garan

tia dos direitos, liberdades e prerrogativas di 

retamente vinculados ao status de nacional. 

A omissão de norma reguladora re 

ferente a outros campo�, bem como a de norma ne 

cessãria para que uma expectativa de direito pa� 

se a direito subjetivo, enseja o mandado de in

junção, mas a ação direta de inconstitucionali

dade por omissão, medida mais abrangente, cabf

vel sempre que providência for necessãria para 

tornar efetiva norma constitucional, continua o 

conhecido mestre, para quem o mandado de injun

ção ê excepcional, sendo normal a ação de incons 

titucionalidade por omissão. 

6.7:4. Não temos diividas de que 

o mandado de injunção e medida excepcional, co

mo afirmamos, aliãs, no ftem 6 (seis) deste es

crito. 

Imaginamos, no entanto, que sua 

abrangência sefia suficiente para atingir os di 

reitos sociais, como seria de se compreender pe 

las ressalvas contidas na alfnea "h", inciso I, 

do artigo 105 atrãs referido. 
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7 . Ser i a u t i l l em b r ar , ainda , que 
a matéria coberta pelo mandado de injunção si
tua-se na Constituição Federal, porque dis res� 
peito a direitos e garantias fundamentais (entre 
os quais se incluem, ao nosso ver, os direitos 
sociais listados nos arts. 69 e 79), ãs liberd� 
des constitucionais e ãs prerrogativas ineren• 
tes ã nacionalidade, ã soberania e ã cidadania. 
Seria altamente improvãvel, ou mesmo impossível, 
que tal matéria oudesse ser discutida a nível 
das Constituições Estaduais e da Lei Orgânica 
dos Municipios. 

8. Parece, por igual, que o man
dado de injunção assim como a ação direta de in 
constitucionalidade por omissão se inscrevem eD 
tre as figuras do direito processual, o que si9. 
nifica que a sua disciplina, se necessãria, de
verã ser, obrigatoriamente, prescrita pela União: 
(artigo 22, inciso Ida nova Carta Política). 

9. O mandado de injunção nao e 
1 

auto-·executãvel, isto e, o texto que o instituiu 
não se define como norma de �ficãcia plena e a
plicabilidade imediata, como diz o Professor M� 
noel Gonçalves Ferreira Filho no estudo jã men
cionado: Apesar de estar inserido no Capitulo I. 
do Titulo II, que cuida Dos Direitos e Deveres, 
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Individuais e Coletivos, cujas normas teriam a

plicação imediata, quando definidoras dos direi 
.-

tos e garantias fundamentais (parigrafo 19 do 

artigo 59), o pr6prio mandado de injunção mos

tra as dGvidas sobre a auto-executoriedade de 

tais normas, porque ele foi criado exatamente 

para os casos em que certos direitos e garantias 

não podem ser exercidos por falta de norma reg� 

ladora, o que evidencia a não-aplicabilidade i

mediata desses direitos e garantias. A observa

ção deve-se ã aguda e inteligente ani.lise do Pr9 

fessor Manoel Gonçalves Ferreira Filho (ver es

tudo citado). 

9.l. Ainda por ser u'a medida e� 

cepcional, aplicivel a determinadas híp6teses e 

não ã generalidade das situações em que se con

figure a aus�ncia de norma reguladora, mais se 

poderia entender porque ao mandado de injunção 

se nega, alhures, aplicação imediata e eficicia 

plena. 

9.2. Pensa de forma diferente, 

contudo, o preclaro Professor José Afonso da Sil 

va, para quem o dispositivo constitucional que 

assegura o direito de impetrar o mandado de in

junção e de eficicia plena e aplicabilidade ime 

diata. Não requer lei que o explique, discipli

ne ou defina, porque isso seria função da dou-
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trina e da jurisprudência. 

Não se exige lei que o regulame� 

te, que indique quais são os seus pressupostos, 

porque isso estaria compreendido na norma cons

titucional que o instituiu. 

O que se poderia alegar seria a 

falta de previsão do_ seu processo e procedimr:?n

to, fato insuficiente para não se conhecer de 

uma ação, que e direito publico subjetivo (ver 

estudo citado). 

9. 3. O tema e, evidentemente, coin 

plexo. Hã, inclusive, os que entendem que o maQ 

dado de injunção pode ser interposto contra qual 
. . . 

. 

quer ente de natureza privada, não obstante o ar 
. 

-

tigo 59, II, da nova Carta Pol1tica, fiel ã tre 

dição do nosso direito constitucional, prescre

ver que ninguém serã obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei 

( g ri f amos ) . E o manda d o d e i n junção , sabe-se, s õ 

pode ser impetrado na ausência de lei (grifamos). 

E poss,vel, em face de tudo quanto foi antes e� 

posto, que a solução do problema da aplicabili

dade imediata ou não do mandado de injunção, fi 

que na dependência da jurisprudência dos tribu

nais que o deverão processar e julgar. 
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9.4. Seria de aplicabilidade ime 

diata, ao que nos parece, a norma que· previ a 

ação direta de inconstitucionalidade por omis

são, jã que estão definidos os Õrgãos, entidades 

e autoridades que a podem propor, assim como o 

Tribunal que a deverã processar e julgar, bem 

como as hipõteses em que pode ser proposta. A 

falta de legislação especifica disciplinadora do 

seu rito processual, poder-se-iam aplicar, sub

sidiariam�nte, e com as devidas adaptações, as 

normas que regulam o mandado de segurança e as 

regras do CÕdigo de Processo Civil. 

10. Porque a Constituição consa

gra a separação dos poderes, não sõ pela refe

rincia expressa no seu artigo 29, inserida en

tre os Princípios Fundamentais da Repüblica Bra 

sileira, mas ainda por ter sido o principio in

cluído no art. 60, parãgrafo 49, inciso III, co 

mo.insusceptivel de apretiação atravis de emen

da constitucional que objetive a sua eliminação, 

tem-se que o deferimento da medida, quando couw 

ber, não pode resultar no estabelecimento, pelo 

orgao julgador, da norma regulamentadora neces

sãria a viabilização do direito. 

No qu� respeitai açao direta de 

inconstitucionalidade por omissão, i expressa a 
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Carta PolTtica quando diz, no seu art.103, par! 
grafo 29, que declarada a inconstitucionalidade, 
sera dàda ciência ao Poder competente para a ad9 
ção das providências necessárias e ,  em se tra-

·tàndo de 6rgão administrativo, para fazê-lo em 
trinta dias (grifamo5). 

Se a omissão for, por exemplo, do 
Poder Legislativo, o Poder· Judiciârio se limit! 
râ a comunicar a decisão proferida.· 

10.1. Esta inserto no art. 61 da 
nova Carta PolTtica, qµe a iniciativa das leis 
complementares e ordinárias cabe a qualquer me� 
bro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Se
Nado Federal ou �o Congresso Nacional, ao Presi 
dente_da Republica e, ainda, ao Supremo Tribu
nal Federal , aos Tribunais-Superiores, ao Proc·I! 

radar-Geral da Republica e aos cidadãos , na for 
ma e nos casos nela previstos. A iniciativa po
pular pode ser exercida pela apresentação, ã Câ 
mara dos Deputados, de projeto de lei subscrito 
por no mTnimo, um por cento do eleitorado naci9 
nal, distribuTdo pelo menos por cinco Estados, 
com nao menos de três dêcimos por cento dos elef 
tores de-cada um deles. 

10.2� Prescrevem, tambêm, o art. 
64 e parâgrafos 19 e 29, que a discussão e vota 
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ção dos projetos de lei de iniciativa do Presi
dente da RepÜblica, do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, terão inicio na Ci
mara dos Deputados. 

, 

10.2.l. O Presidente da RepÜbli
ca poderã solicitar urgencia para apreciação de 
projetos de sua iniciativa, caso em que, se a 
Cimara dos Deputados e o Senado Federal nao se 
manifestarem, cada qual, sucessivamente, em ate 
quarenta e cinco dias, a proposição serã inclui 
da na Ordem do Dia, sobrestando--se a deliberação 
quanto aos demais assunto5; para que se ultime 
a votação. 

11. Como se ve das disposições 
constitucionais acima mencionadas, o princípio 
da separação dos tres Poderes da União, o Legi! 
lativo, o Executivo e o Judiciãrio, que devem 
ser independentes, mas harmõnicos entre si, não 
impediu que o legislador constituinte prescre
vesse regras que possibilitam a iniciativa do 

processo legislativo tambem por parte dos outros 
poderes, que não o legislativo, de forma a ense 
jar a real e efetiva harmonia entre eles, permi 
tindo que certas materias possam constituir prg 
posições de iniciativa do Presidente da RepÜbli 
ca ou dos Tribunais Superiores. 
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Hã mesmo, determinados assuntos, 
cuja iniciativa é privativa do Presidente da Re 
publica, como se vê do art.61, paragrafo 19, in 
cisas I e II. 

Existem, igualmente, hip6teses em 
que o Presidente da Republica, em casos de rele 
vãncia e urgência, pode adotar medidas provis6-
rias, com força de lei (artigo 62). 

11. l. Poder--se-ia imaginar, pelo 
que foi at�ãs exposto, que não haveria prbpria
mente violação ao principio da separaçio dos P2. 
deres, no fato dos Tribunais Superiores propo
rem, se assim o entendessem, ao decidirem pela 
omissão do Poder Judiciaria, a solução adequada, 
através de projeto a ser apreciado segundo o r! 
to previsto no paragrafo �9 do art.64 ja citado. 
Parece 6bvio que o Congresso poderia aceitar a 
propositura enviada, ou modifica-la, ou ainda 
substitui-la por outra com a mesma finalidade, 
mas sempre no prazo e na forma dos assuntos que 
devem receber o tratamento _especial das matérias 
consideradas urgentes. 

11.2. Esta observação se justifi 
ca pelo fato conhecido de que as disputas poli
ticas podem perpetuar os debates sobre determi
nada matêria, circunstancia que deixaria exata-
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mente ao poder omisso a faculdade de co.rrigir 

ou não a omissão, remanescendo exclusivamente 

na vontade dos seus componentes a efetivação ou 

não de direitos e prerrogativas consagrados pe

lo novo Estat�to Polftico. 

Isso acontecendo, estaria compr9 

metida a harmonia que deve exi_stir entre os três 

Poderes, porque um deles estaria a sobrepor-se 

aos outros, impedindo-os de bem desempenharem 

as suas finalidades, ou dificultando-lhes · esse 

desempenho. 

12. A_matiria i, sem dGvida, com 

plexa e·de dificil solução, porque o legislador 

constituinte não deixou margem para a coopera
ção dos outros Poderes, senão aquelas hipõteses 

expressamente previstas. 

Teme-se, por isso, pelo destino 

das medidas examinadas, quando destinadas a es

timular a edição de norma reguladora. 

As nossas esperanças repousam na 

desejada dilig�ncia dos senhores legi�ladores e 

na sua compreensão da necessidade de, reconheci 

da a omissão, deliberarem em regime de urg�ncia 

sobre ·a norma reguladora reclamada. 
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12.l. Poder-se-ia objetar que a 

omissão dós senhores legisladores, ou a sua in

cúria na edição da norma reguladora, mesmo quan 
do reconhecida a omissão, ensejaria a impetração 
do mandado de injunção, que seria o instrumento 
apropriado para se obter o direito, quando ine

xistam normas disciplinadoras do dispositivo 

constitucional que outorgou tal direito. 

Ocorre, porem, que a injunção se 
ria, como jã se afirmou, medida excepcional, com 

campo de aplicação restrito, não se aplicando, 

por isso mesmo, aq universo das hipõteses que n� 
cessitariam de norma capaz de viabilizar o direj_ 

to consagrado pela Carta Política. 

12.2. Seria util lembrar, ainda, 

que o mandado de injunção difere, como parece 

Õbvio, do-mandado de seguran�a, porque este se 
destina a proteger o direito líquido e certo, 
não amparado por ''habeas corpus'' ou "habeas 
data'', quando o responsivel pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade publica ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Publico (art. 59, inciso LXIX). O man

dado de segurança, singular ou coletivo, tem c9 

mo pressuposto u 'a ação ou um ato ilegal ou que 

revele abuso de poder de autoridade publica, ao 
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passo que o mandado de injunção se justificR p� 

la omissão do poder competente na atividade de 

editar norma regulamentadora, necessãria para 

possibilitar o exercício dos direitos e liberda 

des constitucionais e de prerrogativas ineren

tes a nacionalidade, ã soberania e ã cidadania. 

12.3. O "habeas data", nova fig� 

ra criada pelo artigo 59, LXXII da Carta Políti 

ca, que se concederã para assegurar o conheci

mento de informações relativas ã pessoa do im

petrante, constante de registros ou bancos de 

dados de entidades governamentais ou de carãter 

publico, ou para a retificaçãà de dados, quando 

não se quiser fazê-lo por processo sigiloso, j� 

dicial ou administrativo, não tem qualquer pa

rentesco, seja com o mandado de injunção, seja 

com a açao direta de inconstitucionalidade por 

omissão. 

Novembro de 1988 
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